
PREFEITURA DO MUNiCípIO DE ICÉM
Estado de Silo Paulo

C. G. C. 45.726,742/0001-37

- LEI MUNICIPAL NQ 1.010, DE ,14 DE DEZEMBRO DE 1.987 -

Autoriza a celebração de Convênio
cdm a Secretária de Estado da Edu..-
cação, instituindo o Programa de'
Municipalização e Descentraliza-'
ção de Pessoal Administraâivo das
Escolas de Rede Pública Municipal.

A ProfilJ.DIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal
de Icém, Estado de são Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei;
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ela sancip-

na e promulga a seguinte Lei;
ARTIGO lQ - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a celebrar com a S~

cretaria de Estado da Educação, Convênio objetivando esta-
belecer normas complementares para a execução de Programa'
de Municipalização e Descentralização do Pessoal de Apoio'
Administrativo das Escolas da Rede Pública Estadual IIPROM-
DEPARll.

ARTIGO 2Q - As despesas da parte cabente ao municlpio de que trata o '
artigo anterior, correram por conta de verbas próprias do'
orçamento municipal.

, . ..ARTIGO 3Q - Esta Lei entrara em vlgor na data de sua publicaçao, revo-.. ,gadas as disposiçoes em contrario.

Registre-se e publique-as.
,Icem, 14 de dezembro de 1.987.
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Registrada em livro

desta Prefeitura, e em seguida
DE ICÉfv1.
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